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O Vereador EVANDRO FARHS MURA, no uso de
suas prerogativas parlamentares, etc.;

?rdrh, 
^"

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal N)EMIR

MÂSCHIO, bem como ao Secretário Municipal de Educação CAR"LOS ROGÉRIO
GARCIA as providências que se Íizerem necessárias parâ construção de uma
Quadra de Esportes aa Escola Municipal Professor Josê Carlos AÍantes, mais
especificamente no terreno ao lado da escola que já pertence à Prefeitura
Municipal

JUSTIFICATTVA:

A Escola Municipal Professor José Carlos Arantes, localízada na Rua Seis,
n" 1766, no Bairro Bela Vista, nesta cidade, é uma escola que atende grande
número de crianças de nossa cidade.

Entretanto, essa Escola ainda náo possui nenhuma quadra de esportes
para prática de atividades fisicas de seus alunos, sendo que as aulas de
Educação Física e similares sáo ministradas no pátio central da Escola, o que
dificulta o desenvolvimento completo dos alunos.

Por outro 1ado, a Prefeitura Municipal já adquiriu há algum tempo um
terreno ao lado da Escola com o objeüvo de ampliaçáo de seu espaço e

construÇáo de possível quadra de esportes, porém até o momento nenhuma obra
foi realizada, estando o terreno ocioso e sem utilização.

Dessa forma, este vereador faz a referida sugestão pensando em melhorar
ainda mais as condições da Escola Municipal e atender as necessidades dos
alunos.
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